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6. If and so long as either Party or the designated airlines 
of either Party fail to comply with the decision given under 
paragraph 2 of this Article, the other Party may limit, sus-
pend or revoke any rights or privileges which it has granted 
by virtue of this Agreement to the Party in default.

7. Each Party shall pay the expenses of the arbitrator 
it has nominated. The remaining expenses of the arbitral 
tribunal shall be shared equally by the Parties.

ARTICLE 23

DURATION AND TERMINATION

1. This Agreement shall remain in force for an indefinite 
period of time.

2. Each Party may, at any time, give notice in writing 
to the other Party of its decision to terminate this Agre-
ement.

3. Such notice shall be simultaneously communicated 
to the International Civil Aviation Organisation, produ-
cing its effects twelve (12) months after the receipt of the 
notification by the other Party.

4. In case of failure of information to the other Party of 
the receipt of above mentioned notification, notice shall 
be deemed to have been received fourteen (14) days after 
the receipt of the notice by the International Civil Aviation 
Organization.

ARTICLE 24

REGISTRATION

This Agreement and any amendment thereto shall be 
registered with the International Civil Aviation Organi-
zation.

ARTICLE 25

ENTRY INTO FORCE

1. This Agreement shall enter into force thirty (30) days 
after the date of the receipt of the last written notification, 
through diplomatic channels, by which the Parties have 
notified each other that all necessary internal procedures for 
entry into force of this Agreement have been completed.

2. Upon the entry into force of this Agreement, the Agre-
ement on Civil Air Transport between the United Mexican 
States and the Portuguese Republic, signed at Lisbon, on 
the 22nd of October 1948, shall be terminated.

IN WITNESS WHEREOF the undersigned, duly au-
thorized thereto by their respective Governments, have 
signed this Agreement.

Done at Mexico City on this sixteenth day of October 
of two thousand and thirteen, in two originals, in the Por-
tuguese, Spanish and English languages, all texts being 
equally authentic. In case of divergence of interpretation, 
the English version shall prevail.

FOR THE PORTUGUESE REPUBLIC:

Rui Chancerelle de Machete, Minister of State and Fo-
reign Affairs.

FOR THE UNITED MEXICAN STATES:

Gerardo Ruiz Esparza, Secretary of Communications 
and Transports.

ANNEX

Route Schedule

Section 1

Routes to be operated in both directions by the desig-
nated airlines of the Portuguese Republic: 

Points 
in Portugal Intermediate Points

Points in the 
United Mexican 

States
Beyond Points

Any points  . . . Any intermediate 
points.

Any points . . . Any beyond points.

 Section 2

Routes to be operated in both directions by the desig-
nated airlines of the United Mexican States: 

Points in the United 
Mexican States Intermediate Points Points in Portugal Beyond Points

Any points  . . . Any intermediate 
points.

Any points . . . Any beyond points.

 Notes
1. The designated airlines of each Party may on any or 

all flights omit calling at any of the, intermediate and/or 
beyond points mentioned above, provided that the agreed 
services on the routes begin or end in the territory of the 
Party which has designated the airline.

2. The designated airlines of each Party may select any 
intermediate and/or beyond points at its own choice and 
may change its selection in the next season on condition 
that no traffic rights are exercised between those points 
and the territory of the other Party.

3. The exercise of the fifth freedom traffic rights on spe-
cified intermediate and/or beyond points shall be subject 
to the previous agreement and authorisation between the 
aeronautical authorities of both Parties. 

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E ENERGIA E DA SOLIDARIEDADE, 

EMPREGO E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 156/2014
de 12 de agosto

O Decreto-Lei n.º 141/88, de 22 de abril, alterado pelos 
Decretos-Leis n.ºs 172/90, de 30 de maio, 342/90, de 30 de 
outubro, 288/93, de 29 de agosto, e 116/2008, de 4 de julho, 
estabelece o regime de alienação dos fogos de habitação 
social e dos terrenos que são propriedade do Instituto da 
Habitação e da Reabilitação Urbana, I. P. (IHRU, I. P.) 
que sucedeu ao extinto Instituto de Gestão e Alienação 
do Património Habitacional do Estado, e do Instituto de 
Gestão Financeira da Segurança Social, I. P. (IGFSS, I. P.).

Resulta da alínea c) do n.º 2 do artigo 5.º, do Decreto-Lei 
n.º 141/88, de 22 de abril, que o preço da habitação, por metro 
quadrado de área útil e por zonas do País, para cálculo do valor 
atualizado do fogo, é anualmente fixado por portaria do Minis-
tro do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia, ouvido 
o Ministro da Solidariedade, Emprego e Segurança Social.



Diário da República, 1.ª série — N.º 154 — 12 de agosto de 2014  4189

Decorre, por outro lado, dos artigos 6.º e 7.º do 
Decreto-Lei n.º 141/88, de 22 de abril, na sua atual re-
dação, que o Governo, através de portaria dos Ministros 
do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia e da 
Solidariedade, Emprego e Segurança Social, define as 
condições de alienação e a fórmula de cálculo do preço de 
venda dos terrenos destinados a programas de habitação 
de custos controlados, bem como a fórmula de cálculo do 
preço de aquisição às autarquias locais de terrenos destas 
nos quais se encontrem implantados empreendimentos 
construídos pelo IHRU, I. P., ou pelo IGFSS, I. P..

A Portaria n.º 79/2013, de 19 de fevereiro, definiu para 
o ano de 2013 os parâmetros e as fórmulas de cálculo 
indispensáveis à aplicação do Decreto-Lei n.º 141/88, de 
22 de abril, na sua atual redação.

Nesta medida, cumpre fixar os valores e as condições 
acima referidos para o ano de 2014.

Assim:
Atento o disposto nos artigos 16.º-A e 20.º do Decreto-Lei 

n.º 86-A/2011, de 12 de julho, alterado pelos Decretos-Lei 
n.ºs 246/2012, de 13 de novembro, 29/2013, de 21 de feve-
reiro, 60/2013, de 9 de maio, e 119/2013, de 21 de agosto, e 
nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 6.º 
do Decreto-Lei n.º 141/88, de 22 de abril, alterado pelos 
Decretos-Leis n.ºs 172/90, de 30 de maio, 342/90, de 30 de 
outubro, 288/93, de 20 de agosto, e 116/2008, de 4 de 
julho, manda o Governo, pelo Ministro do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e Energia e pelo Ministro da 
Solidariedade, Emprego e Segurança Social, o seguinte:

Artigo 1.º
Preço da habitação por metro quadrado de área útil

No ano de 2014, os preços da habitação, por metro qua-
drado de área útil (Pc), a que se refere a alínea c) do n.º 2 do 
artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 141/88, de 22 de abril, são, con-
soante as zonas do País constantes do quadro anexo à pre-
sente portaria e que desta faz parte integrante, os seguintes:

a) Na zona I - €679,35;
b) Na zona II - €602,92;
c) Na zona III - €557,91.

Artigo 2.º
Preço de venda dos terrenos destinados a programas

de habitação de custos controlados

O preço de venda dos terrenos destinados a progra-
mas de habitação de custos controlados, a que se refere 
o artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 141/88, de 22 de abril, na 
redação que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 288/93, 
de 20 de agosto, é calculado pela aplicação da fórmula 
seguinte:

Pv = p x Cf x Au x Pc
em que:

p = variável entre 0,07 e 0,15, por forma diretamente 
proporcional à percentagem de infraestruturas executadas;

Cf = fator relativo ao nível de conforto do fogo, conforme 
definido no artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 329-A/2000, de 
22 de dezembro, o qual é fixado livremente para as áreas 
não habitacionais não incluídas nos fogos;

Au = área útil, determinada nos termos do Regulamento 
Geral das Edificações Urbanas (RGEU), quer para a parte 
habitacional, quer para a não habitacional, excluindo a área 
das garagens quando estas estejam incluídas nos fogos;

Pc = €791,76 por metro quadrado de área útil para vi-
gorar em 2014.

Artigo 3.º

Condições de alienação de terrenos destinados a programas
de habitação de custos controlados

1 - Os terrenos afetos a programas de habitação de custos 
controlados, a que se refere o artigo 6.º do Decreto-Lei 
n.º 141/88, de 22 de abril, na redação que lhe foi conferida 
pelo Decreto-Lei n.º 288/93, de 20 de agosto, podem ser 
alienados, em propriedade plena, às seguintes entidades:

a) Entidades públicas, mediante ajuste direto;
b) Cooperativas de habitação e construção, instituições par-

ticulares de solidariedade social ou empresas privadas, que se 
proponham construir fogos no âmbito de programas sociais 
de habitação, selecionadas através de procedimento concursal.

2 – A alienação de terrenos às entidades referidas na alí-
nea b) do número anterior pode efetuar-se mediante ajuste 
direto, quando se verifique uma das seguintes situações:

a) Ter ficado deserto o concurso público lançado para 
o efeito;

b) Ser urgente a obtenção de habitações sociais para o 
realojamento de populações a desalojar para viabilizar a exe-
cução de obras públicas a cargo da administração central;

c) Haver necessidade de realojamento de residentes em 
barracas e situações similares;

d) Verificar-se caso de força maior.

3 – A alienação de terrenos a instituições particulares 
de solidariedade social pode, ainda, efetuar-se mediante 
ajuste direto, desde que respeite, cumulativamente, as se-
guintes condições:

a) Serem construídos empreendimentos habitacionais 
e equipamentos sociais com área bruta igual ou superior 
a 10% da área bruta dos fogos;

b) As instituições adquirentes obrigarem-se a gerir esses 
empreendimentos e equipamentos pelo período mínimo de 
15 anos a contar da data da alienação;

c) Ficar a entidade alienante, ou entidade por aquela 
indicada, com o direito de preferência na aquisição destes 
equipamentos, aplicando-se o preço de venda das habita-
ções de custos controlados.

Artigo 4.º

Preço de aquisição dos terrenos das autarquias locais

Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 7.º do 
Decreto-Lei n.º 141/88, de 22 de abril, o preço a pagar 
pelo Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I. P., 
ou pelo Instituto de Gestão Financeira da Segurança 
Social, I. P., é calculado pela aplicação da fórmula seguinte:

Pv = p x Cf x Cc x Au x Pc (1 - 0,85 Vt)
em que:

p = 0,07, quando as despesas com infraestruturas não 
tenham sido suportadas pelas autarquias; 0,11, quando as 
despesas com infraestruturas tenham sido parcialmente 
suportadas pelas autarquias; e 0,15, quando as despesas 
com infraestruturas tenham sido exclusivamente suporta-
das pelas autarquias;

Cf = fator relativo ao nível de conforto do fogo, conforme 
definido no artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 329-A/2000, de 
22 de dezembro o qual terá o valor 1,1 para as áreas não 
habitacionais não incluídas nos fogos;

Cc = 0,68;
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Au = Área útil, determinada nos termos do RGEU, quer 
para a parte habitacional, quer para a não habitacional, 
excluindo a área das garagens quando estas estejam in-
cluídas nos fogos; 

Pc = preço da habitação por metro quadrado de área 
útil, a determinar nos termos do n.º 1.º da presente portaria; 

Vt = determinável nos termos da alínea b) do n.º 2 do 
artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 141/88, de 22 de abril, na 
redação que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 288/93, 
de 20 de agosto.

Artigo 5.º

Disposição transitória

Entre 1 de janeiro de 2014 e a data da entrada em vigor 
da presente portaria, continua a aplicar-se às matérias por 
esta reguladas, o disposto na Portaria n.º 79/2013, de 19 de 
fevereiro.

Artigo 6.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Em 30 de julho de 2014.
O Ministro do Ambiente, Ordenamento do Território 

e Energia, Jorge Manuel Lopes Moreira da Silva. — O 
Ministro da Solidariedade, Emprego e Segurança Social, 
Luís Pedro Russo da Mota Soares.

QUADRO ANEXO

(a que se refere o artigo 1.º)

Zonas do País 

Zonas do País Municípios

Zona I . . . . . . . Sedes de distrito e municípios das Regiões Autónomas, 
bem como Almada, Amadora, Barreiro, Cascais, 
Gondomar, Loures, Maia, Matosinhos, Moita, Mon-
tijo, Odivelas, Oeiras, Póvoa do Varzim, Seixal, 
Sintra, Valongo, Vila do Conde, Vila Franca de Xira 
e Vila Nova de Gaia.

Zona II  . . . . . . Abrantes, Albufeira, Alenquer, Caldas da Rainha, 
Chaves, Covilhã, Elvas, Entroncamento, Espinho, 
Estremoz, Figueira da Foz, Guimarães, Ílhavo, La-
gos, Loulé, Olhão, Palmela, Peniche, Peso da Régua, 
Portimão, Santiago do Cacém, São João da Madeira, 
Sesimbra, Silves, Sines, Tomar, Torres Novas, Tor-
res Vedras, Vila Real de Santo António e Vizela.

Zona III  . . . . . Restantes municípios do continente.

Familiar”, dada a sua reconhecida importância no atual 
contexto mundial.

O principal objetivo do Ano Internacional da Agricultura 
Familiar é promover em todos os países políticas públicas 
que favoreçam o desenvolvimento sustentável de sistemas 
de produção agrícola baseados em unidades familiares, 
fornecer orientações para pôr em prática essas políticas, 
incentivar a participação de organizações de agricultores 
e despertar a consciência da sociedade civil para a im-
portância de apoiar a agricultura familiar enquanto vetor 
essencial para o desenvolvimento. 

Ao celebrar o Ano Internacional da Agricultura Familiar, 
a Organização das Nações Unidas visa destacar o perfil 
da agricultura familiar e dos pequenos agricultores, cha-
mando a atenção mundial para o seu importante papel nos 
esforços para a erradicação da fome e da pobreza, para a 
segurança alimentar e nutrição, para a melhoria dos meios 
de subsistência, gestão dos recursos naturais, proteção 
do meio ambiente e para o desenvolvimento sustentável, 
particularmente nas áreas rurais.

A agricultura familiar, as pequenas e médias explora-
ções que, em muitos casos, mantém práticas seculares, e a 
policultura, assumem especial importância na preservação 
das espécies e das produções agroalimentares tradicionais, 
no abastecimento de alimentos frescos, na defesa da bio-
diversidade e do meio ambiente, no auto consumo e na 
soberania alimentar dos povos.

A sua importância económica e social, nomeadamente 
nas comunidades e nas economias locais e regionais, é um 
aspeto particularmente evidenciado pela ONU e tem uma 
significativa presença em Portugal.

A declaração da ONU tem de ser mais que uma mera 
proclamação. Não pode nem deve ser distorcida e por 
isso se exigem ao Estado medidas concretas de apoio 
a este tipo de agricultura que, infelizmente, tal como a 
Agricultura numa mais vasta perspetiva, enfrenta grandes 
dificuldades.

De facto, as medidas direcionadas para os peque-
nos e médios agricultores, como a imposição de novas 
obrigações fiscais e impostos e o agravamento da con-
tribuição para a Segurança Social, vêm piorar ainda 
mais a vida destes agricultores e a viabilidade das suas 
explorações.

Na Região Autónoma da Madeira, a agricultura fami-
liar é predominante e decisiva para o desenvolvimento 
regional. Existiam, de acordo com os números oficiais, 
em 1997, na Região, cerca de 7.315 hectares distribuídos 
por 16.833 explorações.

Na atividade agrícola têm uma posição preponderante as 
pequenas explorações familiares. A mão de obra familiar 
(incluindo o produtor) representa cerca de 93%. No tocante 
à mão de obra assalariada, apenas 10,4% correspondem a 
trabalhadores a tempo completo.

A agricultura regional assenta na produção de banana, 
vinho, frutos subtropicais e diversos produtos hortícolas, 
incluindo os da floricultura. Nos anos mais recentes tem-se 
verificado um incremento de certas produções, em especial 
em culturas sob coberto, em resultado de iniciativas, so-
bretudo de jovens agricultores, em grande parte apoiadas 
através de recursos públicos.

Em 2009 existiam na Região Autónoma da Madeira 
13.611 explorações agrícolas, sendo a superfície agrí-
cola utilizada de 5.428 hectares. A estrutura média das 
explorações agrícolas, com uma área muito reduzida, 
fragmentada por numerosos blocos e uma muito elevada 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira n.º 9/2014/M

PROPOSTA DE LEI À ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA
EM DEFESA DA AGRICULTURA

FAMILIAR NA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

O ano de 2014 foi declarado pela Assembleia-Geral das 
Nações Unidas como o “Ano Internacional da Agricultura 


